
LEI Nº 688, DE 02 DE JUNHO DE 1967 

 

 

ATRIBUI DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO 

PÚBLICO NO DISTRITO DE ARARAÍ, DESTE 

MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES. ITO ESPECIAL  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE: Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre 

decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Ficam estabelecidos os nomes oficiais para as ruas da Vila de Araraí, deste Município, 

com as seguintes denominações: 

 

a). Praça Santo Antônio, a praça principal existente naquela Vila. Alínea 

revogada pela Lei nº. 3.874/2024 

b). Rua Euclides Furtado, a rua que parte da Praça Santo Antônio, até o seu 

final, indo em direção à estrada que vai para a sede do Município. 

c). Rua do Bom Fim, a rua que parte da Praça Santo Antônio, até o seu final, do 

lado do Grupo Escolar. 

d). Rua Pedro de Assis, a rua que parte da Praça Santo Antônio, até o seu final, 

indo em direção a Boa Vista. 

e). Rua São Domingos, a rua que parte junto à residência do Sr. Salon, na 

rodovia que vai para Itaici, até o seu final. 

 

Art. 2º. Fica aberto um crédito especial para a construção de placas e números necessários. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Alegre, 02 de junho de 1967. 

 

 

 

ANTÔNIO LEMOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Alegre.  


